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ATT. ILMO. SR. PREGOEIRO DA EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO

CRATEÚS.

EDITAL DE P GÂO ELETRÔNICO N" OI8/2022 SEDUC

Abertura das propostas de preços: 2311112022

Início da Sessão de disputa de preços: as t horas, horário de Brasilia

Local: Ponal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.orq.br

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Modalidade de Licitaçâo: PREGÀO ELETRONÍCO.

Secreteria interessada: PREGÃO ELETRÔNICO

Objeto: Aquisição de livros didáticos e paradidáticos destinados a alunos e pÍofessores

da Rede Municipal de Ensino, junto à Secretaria de Educação do Município de Crateús,

Ceará.

A empresa B SIL LIVROS LTDA ME, já devidamente

qualificada nos autos do processo licitatório cm epígrafe, vem. por intermédio de seu

representante legal ao final firmado, âpresentar RECLTRS0 HIERÁRQUICO contra a

decisào do Ilmo. Sr- Pregoeiro, que declarou a empresa COMERCIAL VIEIRA'

COSTA LTDA, inscrita no CI\IPJ: 41.250.14210001-94 e inscrição Estâduâl:

O6,121U7-2, vencedora do Pregão Eletrônico em apreço, o que de acordo com as

razões a seguir expostas:

SÍNTF,SE DO RECIJT-RSO ADMINISTRATIVO.

Trata-se de certame deflagrado pelo Munípio de Cratéus, Ceaní,

com a finalidade de Aquisiçào de livros didáticos e paradidáticos destinados a alunos e

professores da Rede Municipal de Ensino, junto à Secretaria de Educação do Município

de Crateús, Ceará conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos. Conforme consta nâ descrição do item 9.6 do edital e dos itens
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L VFTOS
9.6.3, 9.6.3.1, 9.6.3.2 c 9.6-3.3 do Termo dc ReÍ'erência

TECNIC.{ CONTENDO I}{FOR!ÍACOES INSUFICIENTES PARA

ftM Ll

€

CO|!ÍPROVAR SUA C.{PACIDÂDE TECNICÂ. BE:V COMqE}I DESACORDO

CO]\í AS REGRAS DO EDITAL E A LEGISLACAO VIGENTE.

Desta forma, resumidos os pôntos centrais da questão, a Brasil Liwos,

com sede na Rua Francisco José de Oliveira, n'339, Santa Rita, Itapajé, Ceará ( conformc

qualificaçôcs definidas anteriormente), passa a manifestar as razões da procedência do

presente Íecurso administrativo.

2 - VIOLAÇÀO AO rTEM 9.6 DO EDITAL E DOS ITENS 9.6.3,9.6.3.1,

9.6.3.2E 9.6.3.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE

ATESTADO INCOMPATÍ\'EL COM AS CARA.CTERÍSTICAS DO OBJETO

LICITADO.

Como cediço, a exigência de comprovaçào da qualificaçào tecnica,

Empresa especializada no ramo do objeto em licitaçào, a Startec

Telecomunicações Ltda reuniu sua documentação e proposta! se do todas as

exigências determinadas no ato de convocação. Também interessada no certame,

compareceu a empresa COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA.

Na etapa competitiva do referido pregão, restou classificada a

liciranre COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA e a empresa BRASIL LMOS.
Na fase de habilitação, o Ilmo. Pregoeiro optou por declarar

vencedora do pregào a empresa COMERCIAL YTEIRA COSTA LTDA, decisào contra

a qual a recorrente manifestou tempesdvamente intenção de recorrer.

Conforme será d onstrado a seguir, a decisào recorrida deve ser

reavaliada pela autoridade julgadorà, uma vez que a licitante COMERCIAL

VIEIRA COSTA LTDA, A}RESE}'IOU ATESTADO DE C.{PACIDADE

r - DAS R{ZÕES OUE JUSTIFICA]IT A INABILITACÃO DA E}IPRESA

COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA.
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L VFROS
mediante atestâdos - emitidos em nomc dos licitantes - Do fomecimento de

serviços similares ao objeto licitado, como condiçào para Participação de procedimentos

licitatórios consta no aÍ. 14, inc. II, do Decreto n". 5.450/2005, conforme definição

explicitada no aÍ. 30, inc. II, e § l', da Lei n'. 8.66ó193, nos termos abaixo transcritos:

AÍ. 30. A documentaçào relativa à qualificação técnica limitar-se-á

il

II - comprovação de aptidiio para desempenho de atMdade

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da ücitação,

e indicaçào das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos nabalhos;

i)

()

(...)"

§ 1o A complovaçào de aptidão referida no inciso II do "caput"

deste artigo. no caso das licitações peninentes a obras c serviços, será feita por atestados

fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou ptivado, devidamente registrados

nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:

Na esteira da determinaçào legal, o ato convocatório da licitaçâo ern

apreço estabeleceu a necessidade de comprovaçào da capacidade técnicooperacional da

licitante por rneio de atestados solicitados no item 9.6 do edítal e dos itens 9,6.3. 9.6.3.1.

9.6.3.2 e 9.6.3.3 do Termo de Referência do Termo de referência, abaixo transcritos:

" 9.6.3.1. Comprovaçào de aptidào para o fomecimento de bens em

RUA FR.[\crsco JosE DE ouvEtRÁ. ]r9, s-{NT-{ RIIÀ ITApÁJÉ{E
C:\PJ: {J. 198.,1 t9/0001{2

I I\ 1l()\llP \ \l I ôl( /.,11 1l I í rrrl

PRECáO

FL tf
ê-

[f

,
(r



L VFROS
caracteísticas, quantidades e prazos compativeis com o objeto desta licitação, ou c

item pertinente, por meio da apresennção de atestados fomecidos por pessoas jwidicas

de direito público ou privado."

"9.6. REQUISITOS DE SEGURfu\ÇA

Contratada deve possuiÍ atestados de capacidade que comprovem

experiência para fomecimento das soluções contratadas."

e 9.6.3 REQUISITOS DE EXPERIÊNCI.,\.9.6.r, 9.6.2

PROFISSIONAT,

A Licitante deve possuir atestados de capacidade que comproveln

experiência para fomecimento das soluções contratadas-"

Na tentativa de preencher os requisitos de habilitaçào estabelecidos

no edital, a licitante COMERCIAL VIEIRA CO§TA LTDA, apresentou 01 (hum)

atestado sem os devidos quantitativos, em conformidade com o termo de referência, tão

pouco, apresentou maÍca paÍa os produtos ofeÍados, o que infringe o Edital frontamento

em seu Item ao item 9.6 do edital e dos itens 9.6.3,9.6-3.1,9.6.3.2 e 9'6.3 3 do Te o de

Referência.

Como será demonstrado nos tópicos em sucessivo, o atestado

apresentado não se presta à comprovaçâo da capacidade técnica nos teÍmos expostos no

edital, no Termo de Referência do presente pregão e na legislação vigente,

(A) NÃO ESPELHA OBJETO COI\T CARACTERISTIC,{S

SITflL.{RES AO DO PREGÀO E]\{ APRE CO: RAZÃO PELA UAL DE\'E SER

PRECúO
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.T LICIT.{NTE RECORRID.{. IN,{BII, ITAD.{. NOS TERMOS DO ITEM

9.16. DOATO CONVOCÂTóRIO CON FORJITE DESCRITO ABAD(O:

"9.6. Será inabilitado o licrtante que não comprovar sua habilitaçào,
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L VFROS
seja poÍ nào apÍesentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los

desacordo com o esmbelecido neste Edital."

A) Violação ao item 9.6 do edital e dos itens 9.6.1, 9.6.3.1, 9.6.3.2 e

9.6.3.3 do Termo de Referência do Termo de Referência e ao an. 30, inc. II, da Lei n'.

8.666193. Apresentaçào de atestados com objetos discrepantes do objeto do presente

pregão. Exigência descumprida pelo atestado aptesentado.

Conforme exposto nos tópicos anteriores, a aferiçào da capacidade

técnico-operacional dos licitantes é poder-dever da Administração, com fundamento no

an. 37, inc. XXI, da C.F./88, no intuito de resguardar a escorreita execução do futuro

contrato administrativo, evitando a adjudicação dos contratos públicos a empresas seln

condições de concluir a contento as avenças, deixando de materializar o interesse público

subjacente.

Como ureio à consecução dessa finalidade, o já mencionado art. 30,

inc. II, §l'da Lei de Licitações prevê a necessidade de comprovação da aptidão técnica

do licitante por meio de atestados emitidos poÍ entes públicos e privados, desde que

devidamente registrados no conselho de classe.

A propósito do tema, peíinente trazer à colação a lição de Carlos Pinto

Coelho da Motta:

"O que se veriJica, ao longo do percurso legislativo da qualificação técnica no

habilitaçdo, é a sólida tendência que culmina nos disposiíivos da Lei 8.666/93, no sentido

de exigir que o licitante comprova sua aptidão para a realização do objeto me nle

aleslados de desempenho anterior, 'pertinente e compatível' com esse objelo- Como

seriam idas essa pertinência e compatibilidade? Logicamente - segundo a letra da

lei - pela medida em que as caraclerísticas da alividade anterior.fossem semelhanles às

do objeto e ds quantidddes fossem aproximadas, assim como os prazos de cumpimenÍo

ou de execução-

Em consideração inicial. não parece qualquer óbicejurídico à

e-
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Q, uq?

d
apresentação documental dessas especificações. A jurisprudência sempre assim o havi

entendido, anteriormente ao citado veto." (MOTTÂ Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas

Licitações e Contrâtos. I l^ Ed, Belo Horizonte: Del Rey, 2008' págs.

360/361.)

Na mesma linha, oportuno mencionar o escólio de Hely Lopes

Meirelles:

.,Diante dessa realidade, é lícito à Administração não só verificar a capacidade técnica

teórica do licitante, como sua capacidade técnica efetiva de execução - capacidade, essa,

que se convencionou chamar operativa real. Advirta-se que grande parte dos insucessos

dos contratos na execução ,Jo objeto do contrato decorre da falta de capacidade operativa

real, nào verificada pela Administração na fase própria da licitação, que é a habilitzção

dos proponentes.- (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçào e contrato Administrativo. 15"

Ed., Sâo Paulo: Malheiros, 2007, pág. 193)

Outro não é o entendimento sumulado do TCU, em SUMULA N"

263/10l l, que preconiza o seguinte:

"Para a comptovaçâo da capacidade técnico-operacional das

licilontes, e desde que linitada, simultaneamente, às parcelas de maior rclevâncio e

valor significativo do objeto a ser contratado, é tegal a exigência de comptovação da

execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com caracletísticas

semelhantes, devendo essa exigência guordat proporção com a dimensdo e a

complexidude do objelo a ser *ecurado."

Na seara judicial, não difere a postura do STJ acerca da matéria,

como se depreende do precedente abaixo destacado:
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L VFROS
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO.AQUISIÇÀO DE

PRODUTOS E CONSEQUENTE MANUTENÇÃO. EDITAL QUE PREVÊ A

NECESSIDÂDE DE APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS DE PREVIO QUE

COMPROVEM QUE AS EMPRESAS LICITANTES JÁ FORNECERAM PELO

MENOS CEMPRODUTOS SIMILARES AO LICITADOS EM OUTRAS

OPORTUNIDADES (CLÁUSULÂ DE FORNECIMENTO MÍNIMO).

POSSIBILIDADE. CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL. ART. 30, INC. II, DA
LEI N. 8.666/93. RAZOABILIDADE.

1. A regra editalícia atacada possui a seguinte redação: "10.3. -

Atestados de capacidade técnica: a) a licitante deverá apresentar 02 (dois) atestados de

capacidade técnica, fornecidos por pessoa juridica de Direito Público ou Privzdo de que

a empresa forneceu equiparnentos de mesma natureza e compatíveis em características.

quantidades e pmzos com o objeto desta licitação. Somente serão aceitos atestados em

que a licitante forneceu, no mínimo. a quantidade abaixo definida de equipamentos do

item a que está concorrendo. t...1 b. I ) para o subitem I .l : 100 (cem) terminais de auto-

atendimento".

2. O recorrente insurge-se alegando violação ao art. 30, § 1', inc. I, da

Lei n. 8.666/93, na medida em que, para fins de comprovaçào dc capacidadc técnica, nào

podc o ente licitante exigir atestado de quantidadc mínimas de fomecimento préüo de

produtos para outras entidades públicas ou privadas.

3. A pretensão do ÍecorreDte Dão encontra guarida no dispositivo

citado. que trata apenas das licitações de obras c serviços - enquanto, na espécie, tem-se

caso de licitação para aquisição e manutençào de produtos (terminais de auto-

atendimento para Tribrmal de Justiça).

+. Assim sendo, há atração da aplicação do art. 30, inc. II, da Lei n.

8.666193 que, reportando-se à necessidade de cornprovação de aptidão para desempenho

de atiüdade pertinente e compatível em quantidades com o objeto licitado (capacidade

técnico-operacional), implícita e logicamente permite que editais de licitação tragam a

exigência de fomecimento mínimo de eqüpamentos similares em outras oporrunidades,

desde que tal ciáusula atenda aos principios da razoabilidade (corno é o caso. pois a

PREGÃO
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licitação tinha como objetivo a aquisição de 200 terminais e exigia-se dois

fomecimento prévio de, no mínimo, 100 terminais).

s. Recurso oÍdinário não provido.

(RMS 24.665/RS, Rel. Ministro MÂURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMÂ, julgado em 20/08/2009, DJe

08/09/2009)

PREGÃO

FL If
t- v

[t

Na hipótese em comento' ao item 9'6 do edital e dos itens 9'6'3,

9.6.3.1, 9.6.3.2 e 9.6.3.3 do Termo de Referência do termo de referência' sequer am

quantitativos mínimos de fomecimento de bens e sewiços, exigindo apenas a

apresentação de atestados que contemplem o fornecimento de bens em características,

quantidades e pnrzos compatíveis com o objeto da licitação.

A despeito da proporcionalidade das exigências de capacidade

técnico-operacional encartadas no ato convocatório e no termo de referência, a licitante

recorrida junrou na sua documentação de habilitaçào um atestado que contemplam objelo

claramente diverso daquele licitado por esta autarquia.

O fato ORÂ ÂQUI NARRADO, pode ser confirmado pelo

Pregoeiro e o setor técnico da Municipio de Crateús, através de diligência junto ao

fabricante dos eqúpamentos.

Em casos de divergências substanciais entre as características do

objeto licitado e aquelas expostas nos atestados de capacidade técnica apresentados pelos

licirantes, como ocolre no câso em exame, cabe à Comissão de Licitaçào rejeitar os

documentos, no inruito de resguardar o interesse público e presdgiar o principio da

vinculação ao edital (an. 41, da Lei de Licitações), conforme já decidido pelo TCU:

RUA FRAIclsco JosE DE oLI\ElR.l,339, SANT^ RtTA,ITAPÁJÉ{E
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"Acórdào:

9.3.2. Abstenha-se de aceitar propostas de bens com características

diferentes das especificadas em edital, em respeito ao principio de vinculação ao

instrumento convocatório, consoante o art. 3' da Lei no 8.666i 1993.

(Acórdão 93212008, Rel. Min.: Raimundo Carreiro, ótgão julgadot:

Plenário, data da sessào: 2l lO5l2OOB)

"Sumário

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO QTJE TEM POR

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FISCALIZAÇÀO DO

PROGRAMA LUZ PARÂ 'TODOS. IDENTIFICAÇÀO DE SUPOSTOS ViCIOS.

CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR COM O INTUITO DE IMPEDIR A

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME. NOTIFICAÇÃO

DESSA EIUPRESA E DA CHESF. APRESENTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

PELOS GESTORES E POR ESSA EMPRESA. VERTFICAÇÃO Oe OCORX.ÊNCh

DE IRREGI]LARIDADES NO CERTAME. DETERMINAÇÀO À CHESF PARA QUE

PROMOVA SUA ANULAÇÃO.

1. E necessária a exigê cia Pela
Administraçâo, eÍr

procedimento licitatório, de atestado que demonstre haveÍ o licitante executado objeto

com características similares ao da licitaçào em curso.

2. A Administração deve, tambén, promover a divisào em lotes

do objeto licitado, quando disso resultar aumento da competitividade entre interessados e

for ela economicamente e tecnicamente viável Voto:

(...)

16. Vê-se, pois, que o atestado de capacidade técnica da Laser é

incompatível ern características, quantidâdes e prazos com o objeto da licitação e expõe a

Âdminisração da Chesfao risco de não ter o serviço de fiscalização executado de forrna

satisfat a. Entendo, PoÍanto, perfeita a conclusào da Unidade Técnica' no sentido de

que a habilitação técnica da Laser foi indevida, porque ela não comprovou' por meio de

RU-,r FEAlicISCo JOSE DE ot.lvEIRÁ,l!9, SANTÀRnÀ TIAPAJÉ{E
CNPJ:.13. l98.4rrl0001{2
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L VFTOS
atestado de capacidade técnica, aptidào de desempcnho de atiüdade pertin

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçào. confo

PrtÊGÃO

fl.

TTNC

exigido pelo aí. 30, inciso II da Lei n" 8.666193. Portanto, o ato de habilitação técnica

dessa empresa foi irregular, devendo ser revisto.

(TCU, Acórdão 607/2008, Rel. Min.: Benjamin Zymler, órgão

julgador: Plenri,rio, Dou: l4lM/2008

No mesmo diapasào, o STJ teve a opornrnrdade manter o julgatnento

do tribunal local que propunha a inabilitação de licitante que apÍesentou atestado em

desconformidade com o objeto da licitaçào, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIUL. LICITAÇÀO. OFENSA AO ART.

535 DO CPC NÀO CONFIGI]RADA. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE

TECNICA. REEXAME. SÚMT]LA ?/STJ. DTVERGÊNCIE NTNTSPNUOENCIAL

NÃO COMPROVADA.

l. O Tribunal a quo concluiu pela regúaridade da inabilitação da

agravante na licitaçào, uma vez que "o atestado de capacidade técnica apresentado pela

licitante descreve os serviços prestados em outra instituição, não constando, porem' a

execução de atividades de supoíe técnico a neúum dos sistemas operacionais de que

trata o edital" (fl. 791. e-STJ). Percebe-se que conclusão diversa da alcançada pelojulgado

exige o reexame das provas e dos fatos, o que, a rigor, é vedado pela Súmuta 7iSTJ.

t...1

(AgRg no Esp 470.071/DF, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TIJRMA, julgado em 08/M/2014, DJe I8/06/2014)

Como se sabe, de acordo com o parágrafo único, do an. 57 da

Resolução n' 1.025/2009 CONFEA, "O atestado é a declaração fomecida pela contmtante

da obra ou serviço, pessoa fisica ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a

execução de obra ou a prestação de serviço e identifrca seus elementos quantitativos e

qualitativos, o local e o período de execuçào, os responsáveis técnicos envolvidos e as

RUA FRANcIsco JGSE DE ouvEIRA,33r, SANTA RrrÀ IIAPAJÉaE
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L VFROS
atividades técnicas executadas", pclo que se infere que a fidelidade é a princ

característica deste tipo de documento.

Em corolário, a recorÍente pugna pela desconsideração do stado

apresenrado pela empresa COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA em face da violação

ao item 9.6 do edital e dos itens 9.6.3, 9.6.3.1, 9.6.3.2 e 9.6.3.3 do Termo de Referência,

bem como ao aí. 30, inc. II. da Lei de Licitações, ante a desconformidade dos seus objetos

para demonstração da capacidade técnica exigida no certame.

2. NAO ATENDIMENTO AO ITEM 9.6 do eütal e dos itens 9.6.3, 9.6.3.1, 9.6.3.2 e

9.6.3.3 DO TERMO DE REFEITÊNCIA:

No termo de referência em seu item 9.6 do edital e dos itens 9.6.3.

9.6.3.1, 9.6.3.2 e 9.6.3.3 do Termo de Referência. é exigido como requisito de

capacitação, requisito de implantação e requisito de formação da equipe que a empresa

venccdora compÍove que possui técnico(s) certificado(s) em curso de Íbrmação ou

experiência comprovada na instalação de tal equipamento.

..4.2. REQUISITOS DE CAPACITAÇAO

Por tÍatar-se de auisição de livros didáticos e paradidáticos destinados

a alunos e professores da Rede Municipal de Ensino.junto à Secretaria de Educação do

Município de Crateús, Ceani, estii sendo exigido, quantidade e marca específicos, nos

termos do edital, em seus item 9.6 do edital e dos itens 9.6.3,9.6.3.1, 9.6.3.2 e 9.6.3.3 do

Termo de Referência. Dessa forma o Municipio de Crateús terá econonria quanúo ao

requisito de capacitação para atendimento de seus anseios.

DA IMPORTÂNCh DA FASE DE HABTLITAÇÃO. TMEDIATA EXCLUSÂO

DOS LICITAI\ITES COI}I DOCUMENTAÇÁO EM DESCONFORMIDADE COM

O EDITAI. INSTRUMENTO CO OCATóRIO NÀO IMPUGNADO

TEMPESTIVAMENTE.

JULGAMENTO OBJETTVO.

RUA FR,{\'CISCO JtlSE DE OLIVEIRÁ, ]39, SANTA RrIA,ITAPAJÉ{E
CI{PJ: t3.198.,Í19/000142

I I\ l{()5llR \5ltn1614it1l^ll ( Íi1!
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Os procedimentos licitatórios, coflsoante prescrição do aÍt. 3o.

c t, da Lei n". 8.666/93, direcionam-se à concretização de dois pilares fundamentais:

(i) garantir o a formaçào isonômica do ambienre competitivo da licitação, promovendo a

ampliação do univ o de potenciais interessados; e (ii) selecionar a melhor pÍoposta paÍa

a Administração, com base em critérios objetivos de disputa.

Os requisitos de habilitação tecnico-operacionais, ordinariamente

preústos no aÍ. 30, da Lei n". 8.666193, inseretn-se, pnmeirarnente, no contexto da

obtenção da proposta mais vantajosa, na medida em que permitem o ingresso na disputa

apenas dos competidores aptos, em tese, a bem executarem o objeto licitado, sobretudo

porque ,.De nada serviria ao Estado pagar vaior irrisório para receber objeto impresuível"

(rusTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e contratos Administrativos.

14" Ed, São Paulo: Dialética, 2010. pág. 66).

Nesse particúar, as exigências de apresentação de atestados de

capacidade técnica referentes ao fomecimento de bens e presta$o de seniços similares

aos licitados ganham importância. visto que contribuem pam a prevenção de um dos

principais problemas dos contratos administrativos que é a inexecução contratual por falta

de know how do panicular.

Logo, impõe-se ao Pregoeiro que reüse as razões de decidir

expostâs no julgamento dos documentos de habilitação da COMERCIAL VIEIRA

COSTA LTDA, determinando a sua INÂBILITACÃO, sob pena de flexibilização

indevida das normas do edital e quebra do principio da isonomia, conforme tópico

apresentado em sucessivo.

A recorretrte pugna pela reavaliação da habilitação da empresa

COMERCIAL VIEIRA COSTÂ LTDA em face do não atendimento aos itens 9.6 do

edital e rlos itens 9.6.3, 9-6.f .1,9.6.3.2 e 9,6.3.3 do Termo de Referência.

RE,QUERIMENTOS:

Por todo o exposto, estândo demonstrado o descumprimento do

RUÀ F clsco JosE DE oLrrErRÁ,339, SÀNTA RrrÀ ITAPÁJÉ4D

CNPJ: 43.198.4r9mÚl'42
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item 9.6 do edital e dos itens 9.6.3, 9.6.3.1, 9.6.3.2 e 9.6.3.3. do Termo de Re

pela licitante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA, requer que, nos termos do an.

109, §4", da Lei Fedeml n." 8.666/93, o Ilmo. Pregoeiro reconsidere a decisào

ânteÉormente proferida, para inabilitar a licitante em menção, pelas razões evidenciadas

no presente recurso administrativo.

Caso assim não entenda, nos termos do mesmo art. 109, §4", da Lei

de Licitações, requer seja encamtnhado à autoridade supenor, à qual se requer a refonna

da decisão recorrida, à vista das circunstâncias impeditivas da habilitação da licitante

COMERCIAL VIEIRÂ COSTA LTDA, acima expostas.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Crateús, 28 de novembro de 2020.

t ?/

IRA JÚNOR
CPF: 230.266.1t349

REPRESENTANTE LEGAL

BRASIL LIVROS LTDA
43.198.4í 9/0001-02

RUA FRANCISCO JOSE
oE oLrvElRA, 339

SANTA RITA, ITAPAJE.CE

RUA FRANCISCO JOSE DE OLI\EIRÁ,339, SANTA RrIA,ITAPAJÉ{E
CNPJr 43.19E,,ít9/000142
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Vieira Costa
Atacadista

41.250-1 1-94

rLUsrRrssMo(A) PREGoEIRo(À) D4 ço_Mrs§Ão »n ltcrtlçÃo no
MUNICIPIO DE CRATEUS- ESTADO DO CEARA

REF. EDITAL nE pnecÃo rlernÔxtco N.'018i2022- sEDUC

RECURSo ADMlNtsrRÁTlvo - coNTRAnn czÕBs

A COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA. inscrita no CNPJ N'

41.250.14210001-94, por intermédio de seu reprcsentante legal infra assinado, a Sra.

JOELMA MACHADO OLMIRA, portado(a) da Carteira de Identidade N"

2000028079605SSP/CE e do CPF N'945.622.963-72, com sede a Rua: Padre Moacir'

n.'61, Cidade de Quiterianopolis, Centro CEP: 63.650-000. devidamente qualificado no

presente proccsso, vem respeltosamcnte, na forma da legislação vigente'

tempcstivamente, vem com fulcro no art.4', inciso XVIII, da Lei Federal I0.520/2002 c

no art. 26, do Decreto 5.450/05, assim como o art. 113, § l', da Lei 8.666/93, e nos

termos do item I1.2.1 do Edital do PREGÃo ELETRoNICO N" 0t8/2022- SEDUC à

presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor CONTRÂRRAZÔES, diante do recurso

administrativo apresentado pela empresa: BRASIL LMOS LTDA -ME, CNPJ N."

41.250.14210001-94 nos termos a seguir expostos.

I _ DOS FATOS SUB.IACENTES

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional, a

reconente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências editalícias'

No entanto, a douta Comissão de Licitação após declarar corretamente a condiçào de

HABILITADA, a recoÍTentes na tentativa de levar esta Comissão ao erÍo, vem questionar

a decisão emitida sobre nossa condição em relação ao Pregão acima destacado.

2 - AS RAZOES

(88) 9.96e7-6838

vieracostecomercio@tmail.com

Ruà PadÍe Moãcir. n'39.
QuiteÍianópolis /CE

E
I

PREGÁO

FL Tf
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Antes'àe .ntru-oa diretamente ao Questionamento, vejamos o que

A Constituição Federal, ao versar sobre licitações pu

estabeleceu, em seu ÚrL 37, XXI que somerlte Podertio

41.25í).1421ooo1-94

determina a

uer

Lei

(88) 9.9697-6838

f] vieracostacomercio@tmail.com

Í01 Rua Padre MoaciÍ, n" 39'
V QuiteÍianópolis /CE

*igidas qualiJicações técnicas e econômicas indispensável

cuipimento das obrigações. Por essa razão, toda ou qualq

verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

aos PrinciPios dc lcgalidade,

, Publicidade e eficiência e, também,
pela Emenda Constitucional n' 19, de

r 998)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alien
processo de licitação pública
a todos os concorrentes, com

dc pagamcnto, mantidas as condições cfctivas da proposta' nos

t"r.oi du lei, o qual somente permitiÉ as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigaçôes. (Regulamento)

A lei n.' 8.666193, de 2l de junho de 1993, que institui noÍrnÍrs para licitações e

contratos da administração pública, veda que os agentes públicos pratiquem atos

tendentes a restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, consoantes se depende

da leitura do seu art. 3o:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do pnncípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade' da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa" da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos

§ lo É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusules ou condições que comprometam' restrinja ou

À,

7í-
Ft tt

ê-
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^+---,Ji-f-hLd Ltfrustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos cxsos

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências

distinções em razlo da naturalidede, da sede ou domicílio

Iicitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente
irrelevente pera o especíÍico objeto do contrsto. ressalvado o

disposto nos §5'a 12 deste artigo e no art. 30 da Lei no 8.248, tle

23 de outubro de l99ll (Grifo nosso)

2.I- DO QUESTIONAMENTO FÍ)TO PELA RECORRENTE, EM REI,AÇÃO A

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

lnicialmente vejamos o que indaga e questiona a recorrente sobre nossa

IIABILITAÇÃO:
*Conforme será demonstrado a seguir, a decisão recorrida deve ser reavalieda pela

autoÍidâde julgadorâ, umâ vez que a licitântê COMERCIAL VIEIRA CosTA LTDA, APRESENTOU

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICâ CONTENDO INFORMAçÔEs INSUFICIENTES PARA

COMPROVAR SUA CAPACTDADE TÉCNICA, BEM COMO EM DESACORDO COM A5 REGRAS DO

EDtrAt E A rEGtStÂçÃo VtGENTE."

*vrouçÃo Ao ITEM 9.6 DO EOITAL E DOS IÍENS 9.6.3, 9.6.3.1, 9.6.3.2 E 9.6.3.3 DO TERMO

OE REFERÊNCIA. APRESENTAçÃO DE ATESTADO INCOMPATÍVEL COM AS CARÂCTERÍSTICAS

DO OBJETO tICTTADO."

Vejamos o que diz a lci 8.666/93 sobre a qualiticação técnica:

Regulamentâ o art, 37, inciso XXI, dâ Constituição Federal,

institui normÊs pora licitações e contratos da Administraçâo

Pública e dá outras proúdências.

Art, 30. A documetrtaçâo relativa À qualificação técnica
limitar-seá a:
I - registro ou inscrição na entidade prolissional competente;
lI - comprovaçâo de aptidão para desempenho de atividadc
pertinente e compatível em características' quantidades e

prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalaçõcs e

do eparelhamento e do pes§orl técnico adequados e disponíveis
para a realizaçío do objeto de liciteção, bem como da
qualiÍicação de câda um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;
(88) 9.9697-6838 III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante' de que

recebeu os documentos, e, qulndo exigido, de que tomou
vieracostacomercio@gmail.com

Rua Padre Moacir, n" 39'
Quiteíianópolis /CE
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Vieira Costa
Atac+dtFÂf,rento de todas as informaçõcs e das condiçôes locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

iv - p.o""- de atendimento de reqúsitos prevlstos em

especial, quando for o caso.

§ 1o A comprovação de aPtidão referida no inciso ll do ca

dcste artigo, no caso das licitações pcrtincntcs a obras e servi

será feita por atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito

úbliço ou privado, devidamente regr strados nas entidades

pro fissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação

41.250.1421OOO1-94

p

1994)

§ 3o Seni scmpre admitida a comprovação de aptidão através dc

ãertidôes ou atestados de obras ou serviços similares de

e.ó-1. QUÂLI l'lcAÇÀo TÉcNlcA:
ô.ã.i. rl coÃptot.çkr de aprirJâo para desempenho de aüvidade penincnte e compaüvel em

.aro"i"ri*,,.o.i.o.'o objerJ rh ticiuçett. arraves de ate{ado fomecido por pessoa júdica de

d
q

a

daudo e assinado por pssoa fisica identificada

ás intbrmaçôcs sujr'itas à confcrência pclo Prc

cstar nrrccsçrriamentc cm nom' da licitantc.

9.ó.1.2. nre. vir acompanhado juno ao at ocnica para

;;;p. o ircm 9.ó. j't. instrunrento de mla fis'al

Ícspoctiva ao qual o atcstado faz vinculação.

Agora, vejamos o que foi determinado no Edital em relaçào a qualificaçào técnica:

Salientamos que nosso atestado apresenta fomecimento sernelhante§

cstabclecido no Edital, como deçidido nos Acórdãos abalxo:

Diante dos fatos, ressaltamos que em nenhum momento no Edital e na Lei que

Íegem o pÍoçesso licitatórios determina que o Àtestado tem que ser idêntico ao item

Iicitado, vejamos que o próprio TCU fala sobre o assunto:

ao

E
I

(88) 9.9697-6838 Á""r"o do contexto de Ü0MpATIBILIDADE X IGUALDADE,

vieÍacostacomercioogmiÍ.{3t9rus sõo a iurtsprudências quc rctratam o enlefldin'ento

Rua Padrê Moa(ir, n' 39 '
QuitêÍlanópolls /CE
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" hrí tttuiro rcnpo seümentado nas

emanadas pelo Tribunat de Conas da União, a conh

l" Jutgado - TCIJ "Deve-se ter em mente que este Tribunal

41.250-142tOOO1-94

PREGÀC'

FL M'

@-

prccedentes no sentido de qu

semiços anleriores e o serviço li
coadição de similaridade
Acórdão l. I 40/200 5- Ple ndrio.

2" Julgado - TCU 'Nos ticitações paru contattção de serviços

conrtnuados com dedicação erclusiva de mão de ohra, os

Acórdão 449/2017 - Plenário

i" Julgado - TCIL "L.l 1.6.1. dot ciência ao Hospital das Forças

Armadas, com fundamento no arL 7" da Resolução - TCU

2ó5n014, acerca das seguintes impropriedade{alhas no edital

do Pregão j2/20t4, para que seiam údolada§ medidas inlernas

coa vistas à prevençdo de ocorrência de outras senelhantes:
1.6,1,1. nos itens 8.2.5,2 e E,2.5.2.3 do edital. hd eigência de

qualiJicação Íécnica considerando que

não se deJiniu o qu mpatível", e Jicou
obscura a referência ao "item pertinente", afrontando os

princípios lransParância e da

isonomia, 450/2005 e no art 3"
da Lei 8, do TCU (Acórdãos

970/20t4-TCLt-Plenário, 1.443/2014-TCA-Pknário e

6 ó 79/2 0 I 4-TC A- I " Cômara)

t...t Acórdão iE220IS - Plenário

No que diz respeito à "comprovação de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em

caructeristicas, quunüd*des e pruzos com o obieto da licittção',

formato de rcdação didtítico e advindo da Lei n' &666193,

esclarece Marçal JASTEN FILHO:
... não há cablmerrto em impor a exigência de gue o suieito

tenha execulado no passado obra ou sen'iço exatame"te

idêntico ao objao licitado. Parece evidente que o sujeito que

execulou obra ou serviço idênlico preenche os requisitos paru

disputar o certaÊ,e e deve ser habilitado' Mas também se deve

reconhecer que a idoneidade para executar o obieto licitado
pode ser evidenciada por meio da execução de obras ou serviços

sinilares, ainda que não ilênticos EM OATRAS PALAYRÁS'

(BB) 9.9697-683 I DE UM oBJEro ETTAMENTE IDÊNTICo À$ueu
LICITADO - a menos que haja umaiustiticativa lógica, técnica

vieracostacomeÍcio@tmail.com

Rua Padre Moacir. n" 39.
Quiteriânópolis /CE
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e dê rcspaldo a íanto (sen grtfos no oriSinal).

Ohsema-se bem que referido postctonamento unrssono na

Jurisprudência e doutrina suso colacionada decorre d.e a

enlendimento lógico, se já foi possível o cumprimenlo de obieto €-
semelhante (similar) ao que se Praende contratar, h4
inequiwcorrrente, a comprovação da idoneidode técnica da

emPresa atestada-

Dessa forma, esta Comissão baseando no princípio da economicidade, da

prática do formalismo moderado e na semelhança do fomecimento dos bens apresentados

por nossa empresa, çorretamente nos declarou habilitada. Reafirmando ainda mais a

prática da Fansparência e ao objetivo principal da Administração pública que é: buscar

sempre a proposta mais vantajosa para a administraçâo pública-

A regra cncontra-sc insculpida já no art. 3'da Lei n'8.666/93' quc assim

dispõe

"Art. # A licitação destins-se a garantir a observância do

principio conslitucional da isonomia, a seleção da proposta

meis vantejosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em

estrlt, conformidade com os princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidadg da igualdade' da

publicidade, da probidade administrative, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos." (grifei)

(88) 9.9697-6838

! vieracostacomeÍcio@gmail.com

.o| Ruê Pâdre Moacir, n" 39.
V Quitenanópolis /cE

Por frm, gostaria de destacar a imagem abaixo sobre a compatibilidade de

nosso ATESTADO, informe que tal documentsção encontra-se disponivel no próprio

sistema. Rcssaltamos que cm nenhum momento foi determinâdo a quantidade minima

fornecida ou que os livros sejam idênticos aos fomecidos pafir sermos declarados

HABILITADOS. mostrando a transparência praticada por esta importante Comissão de

Licitação. Vide imagens abaixo:
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vieíacostâcomercio@8mâil.com

Rua Padre Moàtir, n' 39 '
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Atacadista
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rnÂÊ(lsto ilÚ€L !Ezg*n.t [{ETO - tdE
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Dessa forma mosra e comprovamos que fomecemos livros e que temos

atendemos a qualificação técnica neeessária paÍa seÍrnos declarados HABILITADOS'

pois comprovamos que respeitamos e o que foi estabelecido no Edital ern relação ao item

9.G Qualificagão Tecnica.

(88) 9.9697-6838

fl vieracostacomercio@gmail.com

6l Rua Pâdre Moacir, n" 39 .

V Quiterlânópolis /CE
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*" "ê§frSAêi§"tê"o.."n,", 
para ser declarados habilitados nossa em

teria que ter fornecidos livros idênticos estabelecidos no TERMO DE REFERENC

desrcspeitando totalmente ao que foi determinado no Edital (Qualificação Técnica).

Declarar nossa Inabilitação como §ugere a ÍecoÍrente, sem nenhuma

jurisprudência seria uma afronta totalmente e desrespeito a§ noÍrnas que regem o

Instrumento Convocatôrio do ccrtame em quesüio'

2.2-- DA JUSTIFICATM DA NOSSA HABILITAÇÃO CORRETA
VINCULANDO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

Todos somos sabedores que o disposto no art. 5o do Decreto n'5.450. de 2005'

que "regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços

comuns, e dá outras providências", verbis:

*Art. 5o A licitaçlo na modalidade de pregão é condicionadr
aos princípios básicos da legalidade, impessoelidade'
moralidade, igualdade, publicidade. eficiência,, probidade
administraliya, vinculação eo instrumento convocatório e do
julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlâtos da

razoabilidade, competitiüdâde e proporcionalidade.

Parágrafo único. As normes disciplinadoras da licitâção serão

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o int€resse da
administração, o principio da isonomia, a finalidade e a

segurançe da contratação."

A recorrente tentando levar esta importante Comissão de Licitação ao erro,

inconformada com a decisào correta de nossa HABILITAÇÀO, questiona o Edital

principalmente em relação a QUALIFICAÇÃO fÉCNtCn, estabelecida por esta

importante Comissão de Licitação. Ressaltamos que ao determinar tal QUALIFICAÇÃO
(uü) 9.9b9 / -bEJU

vieracostecomercio@tmail.com
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Inicialmente, gostaria de destacar que a qualificação técnica e/ou outros requisitos

de habilitação é responsabilidade da Comissão de Licitação, respeitando os princípios que

norteiam os processos licitatório e as Leis e Decretos que regem os mesmos
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Â+-a-lia+-
tCe, p"a" se. qu"iiionad. em tempo hábil conforme determina a [,ei' algo q

mesmo não o fez!

Como a recorrente não questionou em tempo hábil as normas estabelecidas

Edital, agora tenta reeorrer da decisão corret4 utilizando-se de seu recurso paÍa tentar

mostÍar que a QualiÍicação estabelecida por esta importante comisseo de Licitação foi

'errlda". Entretanto csta Comissâo respeitou plenamente as normas c regÍas que regcm

os princípios licitatório.

Assim, a vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e

dos administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser

fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se

toma inválido e suscetivcl dc coneção na via administrativa oujudicial.

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele' evita-se a alteração

de critérios de julgamento, além de dar a ceÍteza aos interessados do que pretende a

Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à

moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa.

Se o instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha, pode ser

corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter conhecimento da

alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela.

Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das regras de

convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a dispensa

ou exigência de documentos, ou mais a fixação de preço fora dos limites estabelecidos.

Em tais hipótescs, deve dar-se a desclassificação do licitante, como, de rcsto, impõe o art'

48, l, do Estatuto.

Como bem destaca Fernanda Marineta" o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório leva à assertiva de que o edital é â lei interna da licitação:

Como princípio especíJico da liciação, lerfi-se a vinculação ao
(88) 9.9697-6838 instrumento convocatuírio. O insüumento, em regÍa, é o edital

^--que deve definir tudo que é impottante poru o certame, não
vlera(OStacomerClO@trridrr,!u r
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xacafii,í,iâo Administrudor exigir nem maàt nem menos do que

preeisto nele Por essa razio, é que a doutrina dix que o PREGÃO 7a

lei interna da t icitação&.andaa ele eÍtritamente eincu

conlorme previsto no arL 4l da lel [grifos acrescidosJ

Segundo Hely Lopes Meireiles, o edital "é lei intema da licitação" e, como tal,

vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu. [grifos

acrescidosl

Demais disso, as orientações e jurisprudência do Tribunal de Contas da União

sobre Licitações e Contratos são bastante elucidativas no que se refere à necessidade de

vinculação não só do certame, mas também do próprio conEato e de sua execução ao

instrumento convocatório.

Tanto a Comissão de Licitação e os participantes desse processo licitatório, tem a

obrigatoriedade de respeito o que foi estabelecido no Edital, assim, a INABILITAÇÀO

da empresa recorrente respeita totalmente a vinculaçào ao instrumento convocatório.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório encontra previsão no caput

do art.4l da Lei no 8.666193, impondo à Administr"ação o dever de cumprir as normas e

condições previamente fixadas no edital ao qual se acha estritamcnte vinculada, litteris:

Att 11. Á Ádministração não pode descumprir a.s notmas e

condições do edital, ao qual se acha estrilamenle vinculada

Impcnde regisrar que a Lei Federal 8.666/93, alterada e consolidada. estabelece

a sede e o momcnto próprios para que os licitantes possam fazer quaisqucr invectivas

(bem como a propria Adrninistração) contra o edital do certame objetivando sua

modificação.

Senào vejamos a regra no §2'de seu art.41, in verbis:

(88) 9.9697-6838

§ 2" Decaini do direito de inpugnor os termos do edital de

licitação pemnte a administração o licitante que não o Jizer até o

segundo dia titil que anteceder a abertura dos envelopes de

habililação em concorrência, a abertuta dos envelopes com as

propostas em convite, tomada de p?eÇos ou concurso, ou a
realiztção de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

fecurso,

viera(ostacomercio@tmail.com
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Destacamos que a rccoÍTente em ncnhum momento questionou' em

momcnto oportuno sobre a qualiÍicação tócnica cstabelecida no Edital . Assim o

Edital, rcspeitou plenamente o que determina a lei.

Assim, a discricionariedade da Administração fica limitada a razoabilidade e ao

atendimento do interesse maior da Administração Pública, qual seja, o de contrataÍ o

menor preço, dentro de padrões e condições que satisfaçam critérios amparados pela Lei.

Neste mesmo sentido o posicionamento da jurisprudência, nos termos do julgado

que segue:

Mandado de Segurança - Licitação - Limites da

discricionariedade Á Ádminlstação dispôe de

dkcricionariedade como instrumento de satisfação adequada a
urn certo interesse, mas deve utilizala dentro de certos

parâmelros, fora dos quais se ÚansÍormarão em ilegilimidode
(BANDEIRA DE MELLO. Licitação). (Apelação Mandado de

Segurança 10t.692 - PE (3498344), DJ de 246/E4).

PEEGÃO

sL it+

t,t

1.À

Assim, em nenhum momento no Edital, enconr; nos nenhuma cláusula restritiva

em relação a qualificação técnica e outras, que poderiam ser questionada.

Vejamos o que TCU fala de cláusulas restringir a Licitação

TCIJ- Ácórdão 15E0n005 - I" Câmara - "Obseme o § lo, incàso

I, do arL 3o da Lei 8.666,/1993, de foraa a adequadamente
justificar a inclusão de cláusulas editalícias que po§sant

restringir o univerco de licitantes"

Com desenvoltuta, acetca do assunto, o iurisla Marçal lusten
Filho verco:

(88)9.9697-6S3Stemdeestabelecerasfegfasnecesgirias
sla vantaiosa. Se essas exigências serão ou

[} vieracostacomercio@tmail.com

Rua PadÍe Moacir, n' 39 -
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AtaC ^À ia+ -a nuo rigorosas, ,s.§o dependerui dn tipo de Prestução que

partícular deverri assumir. Respeitadas o^s erigências necessá

pata assegurar a seleção da proposta mais tlantaiosa,

inválidas lodas as chiusulas que, ainda indireta
prejudiquem o caráter 'competitivo" da licitação"
Comentários à Lei de Licitações e Contrutos Admiaistrativos, I I'
Ed, São Paulo: Diabrtca, 2005, P 6j).

É cediço que o edital é a lei interna dâ licitaçâo e vincula inteiramente a

Administração e os proponentes. vale aqui expoÍ que este princípio tem por finalidade

não só cvitar futuros descumprimentos das normas do edital, mas trmbóm cvitar o

descumprimcnto de divcrsos outros princípios atinentes ao certame, tais como o da

transparência, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da

probidade administrativa e do julgamento objetivo

Maria Sylvia Zanella Di Pietro se posiciona indubitavelmente nesse sentido, vejamos:

"Quando a Adminislração estahelece, no editol ou na carta-convite, as condições para

parlicipar da licitação e as ckiusulas essenciais do fuluro conlrato, os inÍeressados

aprcseatatão suas pruposlas com base nesses elernenÍos; ora, sefot aceita pruPosts ou

celebrado contrato com desrespeilo às condições previamente estabekcdas, burlados

estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade enfie os licitanles, pois

aquele que se prendeu aos lemos do edital poderui ser prejudicado pela melhor

proposta aprcsentada por outro ücitanle que os desrewilou."

2.3- MOTIVO DE REAFIRMAÇÃO DE NOSSA HABILITACÃO POR
APRESENTARMOS A MELHOR PROPOSTA, destacamos:

O objetivo da licitação é a seleção da proposta mais vantajosa. No entanto,

o art.41, da Lei 8.666/93. estabelece que a Administração está vinculada ao edital.

Por vezes as Comissões de Licitação e os Pregoeiros se encontram em uma

situação deveras complicada em que a autora da proposta mais vantajosa apresenta

documento em desconformidade com o edital ( Exemplo contrário ao nosso). Bem, é aí

que entra o formalismo moderado.

O formalismo moderado pode se traduzir à análise do objeto do documento

em detrimento à forma como é apresentado, ou seja, o crivo exarado deve levar em

consideração se o documento em análise é capaz de atender ao objetivo que lhe éE
I

PREGÃO u
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juridica e o grau de certeza fomecido pelo do

(plenário) do Tribunal de Contas da União:

41.250-142|OOO1-94

formal, claro, observando a segufirnça

cumento. Vejamos o Acó rdáo 35'7120

mod,e oue Dfescfele a de orrfi as st e

sufici s Dafa D cisr adequ ado srau de certeút

§egurancú e resoeito aos direitos administ rados,

A proposta do formalismo moderado é justamente acabar com as

inabititações/desclassificaÇões por motivos rasos, por erros infimos e insignificantes,

isso tem por objetivo resguardar a própria finatidade da ticitaçâo, cntrctanto, de forma

alguma qucr dizer que a Administração irá se desvincular dc scu instmmento

convocatório, apenas que deve haver uma visào mais razoável' evitando que seu

julgamento provoque uma contratação mais onerosa.

O disposto no caput do art. 4l da Lei 8.666/1993' que proibe a

Administração de descumprir as norrnas e o edital, deve ser aplicado mediante a

consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre

eles o da seleçào da proposta mais vantajosa. (Acórdão t4f.2n0l3-l'Câmara)'

O excesso de formalismo pode poÍ vezes ser encarado como dano ao erário,

o que pode vir a acarretar inclusive responsabilidade ao agente autoÍ da decisão. Em

Outros casos provoca a nulidade dos atos fazendo retOmat às fases anteriores-

observamos do Acórdão n. 19241201 I (Plená,rio) do Tribunal de Contas da Uniào:

Enunciado: Constitui-se excesso de rigor a desclassiftcação de

licitontes por conta de erro lormal na apreseatação da

ProPosta e da documentação eigidu
t...1
9.4,1 tornar nulos os etos administtativos que inahililaram as

empresas concofientes no ômbito do Pregào Elarônico n'
26/2010, bem como todos o§ atos deles decorrentes, os quais

desclassiJicaram suas proposlas, bem como os que

(gg) 9.9697-6g3 g homologatam o certame e adjudicaram o objeto, retoraando a

avença à fase de habilitação;
vieÍa(osucomercio@tmail.com
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Em suma, o que sc pode concluir é quc, em momento

dcsclassificaçãoi inabititação de uma cmprcsa licitantc' dcvc-sc obscrvar

AdministraçãoPúblicaestáenraizadaemumformalismoexaccrbado.sobpcn

perder uma proposta mais vantajosa para a Adminishação, que pode' posteriorment

culminar na declaração de nulidade dos atos tomados'

3 - DO PEDIDO

Diante dos fatos e fundamentos ora apresentados poÍ nossa empresa COMERCIAL

VIEIRA COSTA LTDA, tendo confiança do bom senso e sabedoria do sr. Pregoeiro da

prefeirura de CRATEÚS/CE. é que se requer o conhecimento das presentes conha'.,zões,

rrconhecendo a necessidade de reafirmar e confirma a decisão emitida, principalmente:

L Que seja considerado improcedente os recursos administrativos apÍesentados p€la

recorrente diante dos fatos elencados;

2. Que seja reafirmada a decisão dc HABILITADA emitidas por esta importante

Comissão.

3. Que se dê continuidade ao certame em questão.

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento

Quiterianopolis/CE , 05 de Dezembto de 2022

ll
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Joelma Machado Oliveira

CPF n." 945.622.963-72

Sócia Administradora
(88) 9.9697-6838
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